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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator): — O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA opõe (segundos) embargos de declaração em relação ao acórdão que julgou os seus primeiros embargos de declaração, cuja ementa está vazada nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INDENIZAÇÃO. DATA DA PERÍCIA OFICIAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JULGADA. JUROS COMPENSATÓRIOS. ADI 2.332-2/DF. LEI 8.629/93 (ART.5º, §9º). APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM PARTE ACOLHIDOS.

1. A tese do julgado embargado se pôs na linha de que o valor atual de mercado seria o da data da imissão na posse, no pressuposto de que ele estivesse expresso no valor da oferta. Se isso não se dá, porque contestado o valor oferecido, deve o imóvel ser avaliado judicialmente, cujo valor deve refletir o valor de mercado na data da sua confecção do novo laudo, devendo o valor da indenização ser contemporâneo ao da avaliação.

2. O embargante, irresignado com o resultado do julgamento, pretende rediscutir os temas debatidos, em dimensão infringente, na perspectiva de ângulos diversos de visão e compreensão da matéria, o que não se faz possível, senão no descortino das instâncias superiores que, soberanamente, poderão rever tudo o que aqui foi decidido. 

3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI 2.332, firmou o entendimento de que é constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do expropriado pela imissão provisória na posse do bem objeto de desapropriação, assim como as normas que condicionam a incidência desses juros à produtividade da propriedade.  

4. Essa matéria (improdutividade do imóvel) não foi discutida nos autos, com tal perspectiva — não houve impugnação das partes, nem a perícia cuidou do tema —, não se cogitando de alterações no acórdão a esse título, sem falar que a premissa da desapropriação agrária é a falta de produtividade do imóvel, não podendo o imóvel produtivo ser desapropriado para fins de reforma agrária (art. 185, II – CF).

5. Nas hipóteses de desapropriação para fins de reforma agrária, a partir da edição da Lei nº 13.465, de 12 de julho de 2017, os juros compensatórios devem ser pagos no mesmo percentual aplicado aos títulos da dívida agrária depositados como oferta.

6. Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeito modificativo.

Sustenta, reportando-se ao item 4 da ementa do acórdão, e nos seus dizeres, “a questão relativa à exclusão dos Juros Compensatórios por improdutividade do imóvel (no caso destaca-se que GUT e GEE são zerados), não foi discutida na presente desapropriação sob este viés, não tendo havido impugnação das partes nem sido objeto da perícia judicial, concluindo pela impossibilidade de exclusão, asseverando, ademais, que o imóvel produtivo não pode ser desapropriado – art. 185, II, da CF/88 – eis que a falta de produtividade é a premissa da desapropriação.”

Nessa premissa, afirma que o fundamento ao acórdão esbarra no óbice contido no art. 9º, caput, da Lei Complementar nº 76/93, pelo qual o desapropriado não pode impugnar, na própria ação de desapropriação, questões relativas à produtividade no imóvel, “intrinsecamente ligada ao interesse social declarado”, não sendo válida, ante o óbice legal apontado, a justificativa utilizada pelo acórdão embargado para a manutenção do juros compensatórios.

É o relatório.

V O T O

O Exmo. Sr. Desembargador Federal OLINDO MENEZES (Relator): — O acórdão não contém nenhuma omissão, vista pelo sentido técnico de falta de manifestação do julgado em ponto onde a sua manifestação fosse necessária (indispensável) dentro da discussão posta em debate (causa de pedir), mesmo porque os primeiros embargos não discutiram a questão da exclusão dos juros compensatórios, senão o seu percentual em 6% (seis por cento) ano anos, nos termos do julgamento do STF na ADI 2.332/DF, sendo nisso atendidos.

Acerca da incidência da verba e do tema da produtividade do imóvel, asseverou o acórdão dos primeiros embargos, agora novamente embargado:

[...] 3. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito da ADI 2.332, firmou o entendimento de que é constitucional o percentual de juros compensatórios de 6% (seis por cento) ao ano para remuneração do expropriado pela imissão provisória na posse do bem objeto de desapropriação, assim como as normas que condicionam a incidência desses juros à produtividade da propriedade.  

4. Essa matéria (improdutividade do imóvel) não foi discutida nos autos, com tal perspectiva — não houve impugnação das partes, nem a perícia cuidou do tema —, não se cogitando de alterações no acórdão a esse título, sem falar que a premissa da desapropriação agrária é a falta de produtividade do imóvel, não podendo o imóvel produtivo ser desapropriado para fins de reforma agrária (art. 185, II – CF).

Relembre-se: nos primeiros embargos, o INCRA afirmou, a respeito dos arts. 12 da Lei 8.629/93 e 26 do Decreto-lei 3.365/41, (i) que a perícia oficial acolhida não correspondia à realidade de mercado no momento da desapropriação; que (ii) descabia juros compensatórios como substitutivos dos lucros cessantes, ante à ausência de demonstração de perda efetiva de renda, nos moldes do art. 404 do Código Civil; e (iii) que deveria ser observada a regra do art. 15-A do Decreto-lei 3.365/41, a fim de que o percentual dos juros fosse adaptado ao julgamento do STF na ADI 2.332/DF, ou seja, com a redução da alíquota para 6% (seis por cento), sendo atendido apenas na última objeção. 

Agora, inovando na matéria discutida no acórdão embargado, afirma, a título de suposta omissão, que o fundamento ao acórdão esbarra no óbice contido no art. 9º, caput, da Lei Complementar nº 76/93, pelo qual o desapropriado não pode impugnar, na própria ação de desapropriação, questões relativas à produtividade no imóvel, “intrinsecamente ligada ao interesse social declarado”, não sendo válida, ante o óbice legal apontado, a justificativa utilizada pelo acórdão embargado para a manutenção dos juros compensatórios. 

Além da ausência da omissão, a premissa (vedação da análise do GUT e GEE nas ações de desapropriação agrárias) está equivocada, em si mesma, com toda a vênia, porque dirigida ao desapropriado, e porque eventual discussão incidente não equivale a apreciar (para negar) o interesse social declarado, menos ainda por parte do julgador ao dar os fundamentos do julgamento.

O Tribunal julgou o recurso, aplicando o Direito ao caso, mas o embargante, a pretexto de omissão (não configurada), pretendo mudar o acórdão em outra dimensão, alheia àquela discussão, o que deve buscar na instância superior. 

Os embargos de declaração, concebidos como um instrumento de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, transformaram-se, infelizmente, num instrumento de abuso do direito de litigar. No caso, os segundos embargos revelam-se ostensivamente abusivos e protelatórios, com a finalidade única de atrasar a solução do litígio, impondo-se a aplicação de multa

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração, declaro-os manifestamente protelatórios e, em consequência, aplico ao INCRA a multa de 1% (um por cento) do valor da causa, em proveito da parte embargada (art. 1.026, § 2º -CPC).

É o voto.
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